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 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.043.124-9 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.048.848-8 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.052.754-8 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.039.244-8 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2016-0.135.546-3 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2017-0.069.301-4 – OI MÓVEL – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2013-0.349.817-7.

2013-0.148.312-7 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/04/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.196.177-9 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/04/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.219.406-9 – CLARO S.A Deferido pedido de pror-
rogação de 30 dias para atendimento de comunique-se.

2017-0.048.851-8 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/04/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.054.534-1 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/04/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.015.975-1 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/04/2017, em até 01 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.052.758-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/04/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO:

Processo Eletrônico nº 8610.2017/0000069-0
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial das justificativas apresentadas pela área responsá-
vel (2187786), bem como do parecer da assessoria jurídica 
(2825496), com fundamento no artigo 30, I, da Lei Federal nº 
13.303/2016 e no artigo 2º da Lei Municipal nº 15.929/2013, 
observadas as demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, AUTORIZO o prosseguimento para a con-
tratação direta, por inexigibilidade de licitação, de Flix Media 
Publicidade e Entretenimento Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.173.345/0001-51, para formalizar contrato de licenciamento 
da obra audiovisual “The Beatles: Eight Days a Week - The 
Touring Years” para atendimento da programação do Circuito 
Spcine de Cinema, conforme requisições da área responsável, 
pelo valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

 SERVIDORES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 LICENÇA MÉDICA – SERVIDOR FILIADO AO 
RGPS

Concedida, nos termos do item II da Portaria nº 507/SGP. 
G/2004, de 28/12/2004, e de conformidade com o estabelecido 
no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005, publicado no DOC de 
22/01/2005.
E.H. R.F. NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
112017040000000 540.847.4/7 Sueli Marques Volpiani 05 17/04/2017.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989/1979, 

na forma prevista no artigo 31 do Decreto nº 46.113/2005, e 
alteração posterior.
E.H. R.F. NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
110000000000000 551.621.8/4 Maria Cristina Anselmi 
  de Camargo e Silva 03 28/03/2017.

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - FIXAÇÃO DE 
LOTAÇÃO

EM OBSERVÂNCIA ÀS MANIFESTAÇÕES DAS SECRETARIAS 
ENVOLVIDAS E COM FUNDAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 1º 
DO DECRETO 41.283/2001 C/C A PORTARIA Nº 713/2001/SGP.G, 
FICA ALTERADA A LOTAÇÃO DA SERVIDORA, CONFORME 
ABAIXO INDICADO:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO E DA 
COMPENSAÇÃO 1.1. A Compromissária se compromete a aten-
der os seguintes itens: 1.1.1. Corte de: 01 (uma) árvore exótica. 
1.1.2. Corte de: 05 (cinco) árvores nativas. 1.1.3. Transplante 
interno de: 02 (dois) exemplares arbóreos. 1.1.4. Plantio inter-
no de: 06 (seis) mudas com DAP 7,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Pau-
lo, padrão DEPAVE. 1.1.5. Conversão no FEMA de: 11 (onze) 
mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DE-
PAVE, com DAP 3,0 cm e respectivos tutores, conforme Ata da 
19ª Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental, 
realizada em 15/09/2016. 1.1.6. Implantação de calçada ver-
de. 1.1.7. A eficácia das autorizações de corte, transplante e 
depósito no iniciam-se somente após a emissão do respectivo 
Alvará de Execução, emitido pelo órgão competente.

Processo nº 2016-0.195.314-0 EXTRATO DO TCA nº 
037/2017 - PMSP/SVMA E RXE CONTRUTORA LTDA em de-
corrência de construção de Conjunto Residencial, em imóvel 
localizado na Rua Nicola Di Pietro, n° 500, Valo Velho, São 
Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe 
foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações, firmam o presente Termo de Com-
promisso Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO E 
DA COMPENSAÇÃO 1.1. A Compromissária se compromete a 
atender os seguintes itens: 1.1.1. Corte de: 37 (trinta e sete) 
árvores exóticas. 1.1.2. Corte de: 47 (quarenta e sete) árvores 
nativas. 1.1.3. Remoção de: 10 (dez) árvores mortas. 1.1.4. 
Transplante interno de: 07 (sete) exemplares arbóreos. 1.1.5. 
Preservação de: 12 (doze) exemplares arbóreos. 1.1.6. Cadas-
tradas na calçada: 02 (dois) exemplares arbóreos. 1.1.7. Plantio 
interno de: 90 (noventa) mudas com DAP 3,0 cm, acompanha-
das dos respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.8. Plantio na calçada de: 11 
(onze) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos 
tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE. 1.1.9. Implantação de calçada verde. 1.1.10. A eficá-
cia das autorizações de corte e transplante iniciam-se somente 
após a emissão do respectivo Alvará de Execução, emitido pelo 
órgão competente.

 CARTA S/N - TID 16249456 - COORDENAÇÃO RE-
GIONAL DAS OBRAS DE PROMOÇÃO HUMANA – SASF 
JAÇANÃ. - Solicita mudas diversas. 1 - No uso das atribuições 
que me foram conferidas por Lei e, com base nas informações 
prestadas pelos órgãos técnicos desta Pasta e, em especial, 
a manifestação conclusiva do Diretor de DEPAVE-G, às fls. 
06, que adoto como razão de decidir, autorizo, com base no 
Decreto nº 46.886/06, observadas as demais cautelas de estilo, 
a doação de: 25 (vinte e cinco) mudas de Alho-roxo, 25 (vinte 
e cinco) mudas de Cebolinha-laranja, 100 (cem) mudas de 
Flor-de-leopardo, 25 (vinte e cinco) mudas de Agapanto azul, 
25 (vinte e cinco) mudas de Lírio tijolo e 100 (cem) mudas de 
Ruelia-roza nos termos requerido pelo interessado, que perfaz 
o valor total de R$ 300,00 2 - A presente autorização tem vali-
dade de 30 (trinta) dias, a partir da publicação no DOC.

 PA 2014-0.036.20 Interessada: CURY CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA S.A.Vistoria de acompanhamento à 
execução de Projeto de Arborização de Área Verde de 
Plano Integrado de Desmembramento e Edificação em 
Gleba sito à Av. Deputado Cantídio Sampaio s/nº, Piri-
tuba, São Paulo – SP. A vista do parecer técnico exarado à 
folha n° 1.227 do presente Processo Administrativo, AUTORIZO 
a emissão do Atestado de Execução de Arborização – A.E.A 
para CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., CNPJ nº 
08.797.760/0001-83, em atendimento ao disposto no Artigo 58 
do Decreto 57.377/16, dispensado de recolhimento de emolu-
mentos, conforme o Decreto 57.414/16.

P.A 2016-0.236.530-6 INTERESSADO: PAULISTA RE-
ALTY CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A 
ASSUNTO: Remoção por corte de 01 exemplar arbóreo Ficus 
elastica, existente em área interna particular, localizado à 
Avenida Brasil, 1456, nesta capital, em decorrência de estado 
fitossanitário, risco de queda e dano ao patrimônio I – No uso 
das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do De-
creto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 
39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial a informação técnica de DEPAVE-4 de fls. 30, TORNO 
SEM EFEITO o Despacho publicado no DOC do dia 21/01/17, 
pag. 19.

TID 16090731 INTERESSADO: ROBERTO MELLO BAR-
BIERI – COND. EDIFÍCIO LOTUS ASSUNTO: Remoção por 
corte de 01 exemplar arbóreo Caesalpinia ferrea, exis-
tente em área interna particular, localizado à Alameda 
Ribeirão Preto, 309, Bela Vista, nesta Capital, em decor-
rência de risco de queda I – No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual nº 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
da ficha técnica de fls. 15, a anuência da Prefeitura Regional 
Sé e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão 
de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento 
no artigo 11, inciso III, da Lei Municipal n° 10.365/87, regula-
mentada pelos Decretos Municipais n°s 26.535/88, 28.088/89 
e 56.131/15 a remoção por corte de 01 exemplar arbóreo 
Caesalpinia ferrea, existente em área interna particular, locali-
zado à Alameda Ribeirão Preto, 309, Bela Vista, nesta Capital. 
II - DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente o 
plantio de 01 novo exemplar arbóreo, de grande porte, da 
“Lista Indicativa de Espécies Nativas”, padrão DEPAVE, no 
interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o 
artigo 14 da Lei Municipal n° 10.365/87. III – A execução do 
serviço pelo REQUERENTE depende de autorização de Remo-
ção emitida pela Prefeitura Regional Sé. IV - Após o decurso do 
prazo definido no item II deste despacho, o plantio será alvo 
de fiscalização pela Prefeitura Regional. Posteriormente, este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação. V - O presente despacho possui prazo 
de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

 2016-0.261.214-1 - SVMA - Conversão em benfeitoria 
do valor de evento realizado no Parque Ibirapuera “Giro pela 
Vida”. – I. Considerando a exposição de motivos e as mani-
festações da área técnica do DEPAVE às fls. 5/8 e 15/30 destes 
autos, cujos elementos apresentados demonstram a conveniên-
cia e oportunidade da conversão de preço público pretendida, 
a pesquisa de preços de fls. 09/11 e a análise sobre a econo-
micidade de fl. 23v e fl. 24, à vista do permissivo constante 
do Decreto Municipal 57.548/2016 e, ainda, da manifestação 
da Assessoria Jurídico-Consultiva da Procuradoria Geral do 
Município, endossada pelo Procurador Geral do Município e 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos, exarada nos autos 
do P.A. 2015-0.284.693-0 e juntada por cópia às fls. 31/35 des-
te, cujo posicionamento acolho e adoto como razão de decidir, 
autorizo a conversão de parte do preço público devido pela 
pessoa jurídica de direito privado MARK UP PARTICIPAÇÕES 
E PROMOÇÕES LTDA. CNPJ nº 01.239.512/0001-78, no valor 
de R$ 95.980,00 (noventa e cinco mil, novecentos e oitenta 
reais), que corresponde à parcela do preço previsto no Termo 
de Responsabilidade nº 209/SVMA.G/2016, nos serviços de 
manutenção dos Parques do Carmo e CEMUCAM, de acordo 
com orientações técnicas traçadas pelo DEPAVE.

Administrativo de nº 2013-0.265.385-3, que adoto como razão 
de decidir, AUTORIZO a revalidação da cláusula 1.1 - prazo do 
corte referente ao TCA n° 081/2014, publicado no Diário Oficial 
da Cidade (DOC 13/05/2014 – pág. 32), que autorizou o mane-
jo de espécies arbóreas, palmeiras e coqueiros, em decorrência 
da construção de edifício de escritórios, em imóvel localizado 
na Rua Jesuíno Arruda, /nº 534 – Itaim Bibi – São Paulo/SP. II – 
A eficácia do presente despacho está condicionada à sua publi-
cação, no Diário Oficial da Cidade – DOC, que será considerado 
termo inicial à revalidação em questão. III – Publique-se.

Processo nº 2013-0.189.550-0 Interessado: TAAUBEN EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Assunto: Revalidação 
dos prazos do TCA nº 278/2014. DESPACHO I – No uso das 
atribuições que me foram conferidas por Lei, com fundamento 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo), considerando a mani-
festação do DEPAVE/DPAA em fls. 238 e o relatório da Câmara 
Técnica de Compensação Ambiental, em fls. 263, constantes 
no Processo Administrativo de nº 2013-0.189.550-0, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO a revalidação dos prazos 
de manejo arbóreo e compensação ambiental referentes ao 
TCA n° 278/2014, publicado no Diário Oficial da Cidade (DOC 
30/09/2014 – pág. 37), que autorizou o manejo de espécies 
arbóreas, palmeiras e coqueiros em decorrência da construção 
de edifício de escritórios e lojas, em imóvel localizado na Rua 
Ministro José Gallotti, nº 459 – Ibirapuera – São Paulo – SP. II – 
A eficácia do presente despacho está condicionada à sua publi-
cação, no Diário Oficial da Cidade – DOC, que será considerado 
revalidado os prazos do TCA n° 278/2014. III – Publique-se.

Processo nº 2016-0.231.262-8 Interessada: MARAGOGIPE 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e Outros. Assunto: So-
licitação de manejo de vegetação em decorrência de restauro 
de bem tombado “Casa Bandeirista”, em imóvel localizado na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 3.477, Itaim Bibi, São Paulo – SP 
// Reti–Ratificação do Item II do Despacho publicado no Diário 
Oficial da Cidade – DOC de 05/04/2017, página 28. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 
resolvo RETI-RATIFICAR o Despacho publicado no Diário Oficial 
da Cidade – DOC de 05/04/2017, página 28, nos termos da 
manifestação conclusiva da Câmara Técnica de Compensação 
Ambiental à fl. 188 dos autos que adoto, como razão de 
decidir, observadas as demais formalidades legais e adminis-
trativas pertinentes, para fazer constar: Onde se lê: “A eficácia 
do presente despacho está condicionada à formalização do 
Termo de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após 
a emissão do Alvará de Aprovação e Execução de Reforma 
com o devido apostilamento do TCA”. Leia-se: “A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização do Termo 
de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após aprovação 
do projeto na SMC / DHP”. II – Ficam RATIFICADOS os demais 
termos exarados no despacho. III – Publique-se.
Processo nº 2013-0.151.000-5 Interessada: CL ALIONIS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Assunto: Solicitação de 
manejo de vegetação em decorrência da construção de Con-
junto Residencial, em imóvel localizado na Rua Conde de Porto 
Alegre, n° 65, Campo Belo, São Paulo – SP // Reti–Ratificação 
do Despacho publicado no Diário Oficial da Cidade – DOC de 
09/12/2016, página 68. DESPACHO I – No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei, resolvo RETI-RATIFICAR 
o Despacho publicado no Diário Oficial da Cidade – DOC de 
09/12/2016, página 68, nos termos da manifestação conclusiva 
da Câmara Técnica de Compensação Ambiental à fl. 127 dos 
autos que adoto, como razão de decidir, observadas as demais 
formalidades legais e administrativas pertinentes, para fazer 
constar: Onde se lê: “Depósito no FEMA de: 880 mudas de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com 
DAP 3,0 cm e respectivos tutores conforme deliberado na 07ª 
Reunião Ordinária da CCA, realizada em 17/03/2016, com ata 
anexa sob fls. 66/67 dos autos”. Leia-se: “Conversão de: 880 
(oitocentas e oitenta) mundas de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE, todas com DAP 3,0 cm, e seus 
respectivos tutores em obras e serviços no Parque Anhangue-
ra”. II – Ficam RATIFICADOS os demais termos exarados no 
despacho. III – Publique-se.
Processo nº 2016-0.235.913-6 EXTRATO DO TCA nº 
019/2017 - PMSP/SVMA E TRISUL PRADOSIA EMPREENDI-
MENTOS SPE LTDA em decorrência da construção de Edifício 
Residencial, em imóvel localizado na Rua Comendador Elias 
Assi, n° 126, Caxingui, São Paulo – SP, com fundamento 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 
53.889/2013, com redação que lhe foi conferido pelos Decre-
tos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações, 
firmam o presente Termo de Compromisso Ambiental, con-
soante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO – DO COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1. A 
Compromissária se compromete a atender os seguintes itens: 
1.1.1. Corte de: 09 (nove) árvores exóticas. 1.1.2. Corte de: 05 
(cinco) árvores nativas. 1.1.3. Remoção de: 01 (uma) árvore 
morta/DAP \< 5,0 cm. 1.1.4. Preservação de: 04 (quatro) exem-
plares arbóreos. 1.1.5. Plantio interno de: 14 (quatorze) mudas 
com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 
1.1.6. Plantio na calçada de: 01 (uma) muda com DAP 3,0 cm, 
acompanhada do respectivo tutor, de espécie nativa do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.7. Conversão no FEMA de: 
43 (quarenta e três) mudas de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm e respectivos 
tutores, conforme Ata da 19ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Compensação Ambiental, realizada em 15/09/2016. 1.1.8. Im-
plantação de calçada verde. 1.1.9. A eficácia das autorizações 
de corte e depósito no iniciam-se somente após a emissão do 
respectivo Alvará de Execução, emitido pelo órgão competente.
Processo nº 2015-0.268.680-1 EXTRATO DO TCA nº 
021/2017 - PMSP/SVMA E MARIA ZAMIRA MENDES RIANHO 
E ELEINE RIANHO, em decorrência de construção de Conjunto 
Vertical, em imóvel localizado na Rua Quipá, n°s 246, 262, e 
280, Vila Nova Pirajussara, São Paulo – SP, com fundamento 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 
53.889/2013, com redação que lhe foi conferido pelos Decretos 
nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações, fir-
mam o presente Termo de Compromisso Ambiental, consoante 
as cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
– DO COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1. A Compro-
missária se compromete a atender os seguintes itens: 1.1.1. 
Corte de: 26 (vinte e seis) árvores exóticas. 1.1.2. Corte de: 14 
(quatorze) árvores nativas. 1.1.3. Remoção de: 07 (sete) árvo-
res mortas. 1.1.4. Transplante interno de: 13 (treze) exemplares 
arbóreos. 1.1.5. Preservação de: 06 (seis) exemplares arbóreos. 
1.1.6. Plantio interno de: 60 (sessenta) mudas com DAP 3,0 
cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.7. A eficácia das 
autorizações de corte e transplante iniciam-se somente após a 
emissão do respectivo Alvará de Execução, emitido pelo órgão 
competente.
Processo nº 2016-0.077.447-0 EXTRATO DO TCA nº 
035/2017 - PMSP/SVMA E PAULO DOUGLAS BARSOTTI, em 
decorrência de construção de Edifício de Uso Misto, em imó-
vel localizado na Avenida Ibirapuera, n° 1.891 e 1.893, São 
Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe 
foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações, firmam o presente Termo de Com-
promisso Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: 

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CERTIFICADO AMBIENTAL - RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 279/14 
- Processo nº 2014-0.155.781-0. Aos 25 (vinte e cinco) dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, na sede 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – 
SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença 
do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi 
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado por Carlos Eduardo 
Terepins e João Eduardo de Azevedo Silva, representantes da 
empresa TENTILHÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Ltda., 
CNPJ nº 10.473.741/0001-43, para declarar o que segue: 1 – 
que nos termos do despacho de fls. 163, publicado no D.O.M. 
em 11/09/2014, página 40, proferido nos autos em epígrafe 
e nas Cláusulas do TCA nº. 279/14, publicado no D.O.M. 
em 30/09/2014, página 37, às fls. 168 à 171, o contribuinte 
interessado executou as obrigações e serviços pactuados em 
compensação pelos cortes autorizados / realizados na Rua 
Horácio Lane, n°s 41, 45, 49, 59, 67, 71 e 79, Rua Belmiro 
Braga, n°s 52, 58, 70, 78, 86 e 88 e Rua Cardeal Arcoverde, n°s 
1.506, 1.512, 1.514,1.516, 1.518 e 1.522, Pinheiros, São Paulo 
- SP; 2- que os cortes, listados na Cláusula Primeira, item 1.1.1 
foram realizados e dados como cumpridos conforme RTV do 
Eng.º Agr.º Jefferson Steinberg em 21/03/2017 , à fl. 212 dos 
autos; 3 – que os plantios (internos), estabelecidos na Cláusula 
Primeira, item 1.1.3 e na Cláusula Terceira, realizados no 
endereço do TCA, foram vistoriados e dados como concluídos 
em 21/03/2017, pelo Eng.º Agr.º Jefferson Steinberg, conforme 
relatório às fls. 212 complementado com fls. 215 dos autos; 
4 – que a conversão de mudas em depósito no FEMA – Fundo 
Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
estabelecido na Cláusula Primeira, item 1.1.4 e na Cláusula 
quarta, foi recebido conforme Documento de Recolhimento 
ou Depósito nº 2159/2015, emitido em 22/04/2015, às fls. 
179 dos autos; 5 – que a implantação da calçada verde foi 
realizada conforme Cláusula Primeira, item 1.1.5., sendo 
vistoriada e dado como executada em 24/03/2017, pelo Eng.º 
Agr.º Jefferson Steinberg, conforme relatório às fls. 215 dos 
autos; 6 – que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas 
na Cláusula Quinta, foram vistoriadas em 21/03/2017 e 
encontram-se de acordo com o Projeto de Compensação 
Ambiental, conforme relatório do Eng.º Agr.º Jefferson 
Steinberg, às fls. 212 complementado com as fls. 215 dos 
autos; 7 – que o prazo de conservação e manutenção do 
manejo conforme determinado no TCA, conforme relatório 
de plantio apresentado à fl. 203 dos autos: dos plantios 
internos se estenderá até 13/09/2017; A emissão do presente 
recebimento provisório é efetuada tendo em vista a expedição 
do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo 
único do artigo 10º da Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, 
também, a nota nº 6 do Alvará de Execução de Edificação 
Nova nº 2015/02283-00, publicado em 04/02/2015 e emitido 
em 11/02/2015, à fl. 175 dos autos. Quando da solicitação 
do Recebimento Definitivo, o Interessado deverá apresentar, 
ao fim do prazo de manutenção, relatório de conclusão do 
manejo arbóreo com as respectivas conservações efetuadas e 
previstas no TCA, devidamente documentado com fotos. Este 
trabalho deve ser realizado por profissional competente, com 
recolhimento de ART. Conforme concluiu a Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental, o compromissado cumpriu o 
projeto de compensação ambiental, dentro das especificações 
técnicas exigidas, não ficando isento das obrigações e 
responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, bem como as 
previstas no TCA.

CERTIFICADO AMBIENTAL - RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 279/13 - 
Processo nº 2013-0.206.770-9. Aos 12 (doze) dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezessete, na sede da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da Prefeitura 
do Município de São Paulo, na presença do Secretário Munici-
pal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o laudo de 
comprovação do atendimento das obrigações contidas no TCA 
assinado por José Luis Salgueiro de Araujo, representante da 
empresa Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urba-
no do Estado de São Paulo (CDHU), CNPJ nº 47.865.597/0001-
09, para declarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho 
de fls. 74, retificado na fls. 78, proferido nos autos em epígrafe 
e nas Cláusulas do TCA nº. 279/13, publicado em 26/10/2013, 
página 37, às fls. 83 à 91, o contribuinte interessado executou 
as obrigações e serviços pactuados em compensação pelos 
cortes autorizados / realizados na Rua Zituo Karasawa, s/n° 
X Estrada “F” – Lote n°2 – Vila Carmosina; 2- que os cortes, 
listados na Cláusula Primeira, item 1.1.1 foram realizados e 
dados como cumpridos em conforme RTV do Eng.º Agr.º Je-
fferson Steinberg em 08/09/2014, à fl. 149 dos autos; 2 – que 
os plantios (internos e no estacionamento), estabelecidos na 
Cláusula Primeira, item 1.1.2 e 1.1.3 na Cláusula Terceira, 
realizados no endereço do TCA, foram vistoriados e dados 
como concluídos em 07/03/2017, pelo Eng.º Agr.º Jefferson 
Steinberg, conforme relatório às fls. 149/150 dos autos; 3 – 
que a implantação da calçada verde foi realizada conforme 
Cláusula Primeira, item 1.1.4, sendo vistoriada e dado como 
executada em 07/03/2017, pelo Eng.º Agr.º Jefferson Stein-
berg, conforme relatório à fl. 149 dos autos; 4 – que as áreas 
verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula Quarta, foram 
vistoriadas em 07/03/2017 e encontram-se de acordo com o 
Projeto de Compensação Ambiental, conforme relatório do 
Eng.º Agr.º Jefferson Steinberg, à fl. 149 dos autos; 5 – que o 
prazo de conservação e manutenção do manejo conforme de-
terminado no TCA: dos plantios internos e no estacionamento 
se estenderá até 09/02/2018, conforme Relatório apresentado 
pelo interessado às fls. 124 a 144; A emissão do presente 
recebimento provisório é efetuada tendo em vista a expedição 
do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo 
único do artigo 10º da Lei Municipal nº. 10.365/87. Quando 
da solicitação do Recebimento Definitivo, o Interessado de-
verá apresentar, ao fim do prazo de manutenção, relatório de 
conclusão do manejo arbóreo com as respectivas conservações 
efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado 
com fotos. Este trabalho deve ser realizado por profissional 
competente, com recolhimento de ART. Conforme concluiu a 
Secretaria Executiva da Câmara de Compensação Ambiental, o 
compromissado cumpriu o projeto de compensação ambiental, 
dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando isento 
das obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, 
bem como as previstas no TCA. Conforme Decreto nº 57.548 de 
19/12/2016, o interessado está isento do pagamento referente 
ao preço público de serviços de elaboração deste certificado 
(Conjunto Habitacional de Interesse Social – HIS).

Processo nº 2013-0.265.385-3 INTERESSADO: Davilar 
Projetos e Empreendimentos Ltda. Assunto: Solicitação de re-
validação da cláusula 1.1 - prazo do corte referente ao TCA n° 
081/2014. DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por Lei, com fundamento no artigo 154 da Lei Mu-
nicipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município 
de São Paulo), considerando a manifestação do DEPAVE/DPAA 
em fls. 334 e o relatório da Câmara Técnica de Compensação 
Ambiental, em fls. 336 e 336-verso, constantes no Processo 
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